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Ao Excelentíssimo Senhor 

EDIVAM IVO 

Presidente da Câmara Municipal de Rorainópolis 

Excelentíssimo Presidente, 

Informamos a Vossa Excelência e a esta Casa Legislativa, através desta 

mensagem que, analisando o Projeto de Lei n° 016/2023 elaborado por esta egrégia Casa 

Legislativa, a Procuradoria Jurídica deste Município, decidiu pelo Veto Total ao referido 

Projeto de Lei, cuja ementa "autoriza o poder executivo a implantar placas de 

identificação das entradas das vicinais do município de Rorainópolis bem como suas 

respectivas quilometragem, e dá outras providências" 

São essas as motivações que ensejaram o envio deste Projeto de Lei, que estou 

certo, será recepcionado por esta Casa Legislativa. 

Renovo à V. Exa e dignos pares nossos protestos de apreço e consideração. 
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PROCURADORIA MUNICIPAL 
VETO AO PROJETO DE LEI N°. 016/2023. 

VETO AO PROJETO DELEI Nº 016/2023, 
ORA EM DISCUSSÃO, "AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR 

PLACAS DE 
IDENTIFICAÇÃO DAS ENTRADAS DAS 
VICINAIS DO MUNICÍPIO DE 
RORAINÓPOLIS BEM COMO SUAS 
RESPECTIVAS QUILOMETRAGEM, E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

Senhor Presidente, Senhores (as) Vereadores (as), 

Apresento a Vossas Excelências o VETO TOTAL ao Projeto de Lei nº 

016/2023, conforme Autógrafo nº 009/2023, de autoria da Vereadora Andréia 

Saldanha Maia, que autoriza o poder executivo a implantar placas de identificação das 

entradas das vicinais do município de Rorainópolis bem como suas respectivas 

quilometragem, e dá outras providências. Sem embargo dos louváveis propósitos que 

motivaram a iniciativa, embora reconhecendo o mérito, vejo-me compelida a negar 

a sanção ao projeto, por considerá-lo no momento inoportuno devido ao Estado de 

Calamidade que atualmente o Município se encontra, vejamos o projeto: 
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Dispclr sobrc a padronizaç3o das p!acax indicauvas de 
nomes de ruas c logradouros c dá outras rrnvidonciaa~ 

Autora Ftancicile Euscbio Munhoz Dias Novo 

A CÂMARA MUNICIPAL. D1 RORAIKOP()lJs aprovou e o prefeito Akssandrn Daltro 
Sousa, no uso dc suas atnbuiçbes legais, sanciona a seguinte L £ I: 

Institui no município de Rorains potis o projeto sobre a padronizaçao das piscas indicativa de 
nomes de mas e logradouros publico, e da outras pros d#ncias 

Art 1 . E fica tnstituida a padronìzaçi o das placas indicativas dc runs e logradouros públicos 
no município de Roramtipolis, com firaç3o dc placas nas esquinas das vias públicas 

Art. 2. As placas indicativas, de lortna a orientar o endereço certo das ruas e dos lopndouros 
públicos obedecendo os seguintes critérios 

I Endereçamento das tuas dc acordo com os nomes oficrats cadastrados sunto a 
sccrctana dc p!arrejamcnto e urbanismo do município de Rorainépolrs. 

It Numcraç3ti, 
Ill l)enominaçlo do bairro, 
IV Cddigo de endereçamento postal' CUP 

Art. 3. A placa indicativa de nomes e ruas e logradouros públicos scr3o cotocados nas 
esquinas cm ambos os lados 

PARACiKAP() t~11CO- Nos casos de visa extensas scm cruzamento, serio colocadas 

placas espaçadas de no mtnimo 400 metros de distancia tirita das outras 

Art.4. Quando da implantaçlo das noras placas, simultaneamente dever3o ser retiradas as 

c'cistentes para que n3o prejudiquem a forma dc padronizaç3o a ser adotada 

Preliminarmente, é importantíssimo destacar que não há dúvida que 

existe uma necessidade na padronização das placas com indicativas de 

quilometragem das vicinais, uma vez que, estar diretamente relacionada à 

segurança no transporte, a fim de orientar o condutor de forma correta, 

entretanto, considerando as condições atuais do Município pelo que se mostra 

mais adequado, em respeito a situação econômica, não se encontram presentes 

as condições necessárias para conversão da medida em lei. 

Ouvida a Procuradoria-Geral do Município, a mesma manifestou-se pelo 

VETO TOTAL ao projeto de Lei, nos termos das considerações a seguir aduzidas. 

0 veto torna-se imprescindível ao caso tendo em vista o Decreto de 

Calamidade n° 92/2023, dessa forma, o referido Decreto condiciona o controle de 

gastos até o seu término, ressalvados, os casos em caráter excepcional, objetivando 

evitar despesas ou comprometer o orçamento financeiro do Município, ora senão 

vejamos: 

Art. 1 Fica decretado estado de calamidade pública no 
âmbito da gestão administrativa, orçamentária, contábil, 
financeira, operacional e patrimonial da administração 
direta e indireta do Poder Executivo do Município de 
Rorainópolis. 
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Parágrafo único. 0 estado de calamidade pública a que se 
refere o caput vigorará pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, podendo ser prorrogado, justiticadamente, por igual 
período, por mais de uma vez. 

Art. 2º Fica criado o Gabinete de Crise, composto pelos 
titulares da Casa Civil, da Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento e da Secretaria Municipal de Finanças e 
Controle Interno, com poderes para intervir em todas as 
Secretarias Municipais e demais órgãos e entidades da 
administração direta e indireta do Poder Executivo 
Municipal. 

Nesse sentido, é evidente que a melhor opção para o Município neste momento 

é cumprir de forma integral os dispositivos trazidos pelo Decreto acima mencionado. 

Diante do exposto, com base nos argumentos legais e morais 

supramencionados, somos levados a propor o VETO TOTAL do projeto de Lei em 

apreço. 

Essas, Senhor presidente, são as razões que me levaram a vetar o Projeto 

em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Vereadores da 

Câmara Municipal de Rorainópolis/RR. 

Rorainópolis/RR, 15 de dezembro de 2023. 

THAYNAR RAMOS 

2806/RR 

PROCURADORA MUNICIPAL 
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São esta, Senhor Presidente, as razões que nos levaram a vetar total oreferido 
Projeto de Lei e remete-lo a Vossa Excelência para providência de praxe. 

Atenciosamente, 

Rorainópolis - RR, 15 de dezembro de 2023 
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